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ORDE\I DOS ADVOGADOS DO BR..\SIL

SEÇCAO DE SAO PAULO

CEP O1ÚI.M . PRAÇA OA SE.385 . SÀO PAULO

A SrruAçÀo Dos DlRErros DA INFÀNCIA E DA JUVENTUDE NO

ESTADo DE sÀo pAULo - cnÍrrcAs E sucEsrÕs.s.

I ntrod u ção

O acompanhamento diutumo do atendimento à

cnança e ao adolescente obnga à constâtâçào da omissão perrnanente de alguns e do abuso

idiossincrásico de outros. circunsdncia em meio a qual o Direito segue sendo úima de um

lncompreensivel aultamento, com a aonraqUante compromflrmento de qualquer sentrmento de

esperança. ou crença naquela socredade solicána prometida pelo constiturnte no preambulo da

Cana Constrrucronal.

Foi essa premissa que. como se sabe, concebeu

os drsposrtivos conformadores da Ordem Social Constitucional. e dentro desra a norrnatrzaçào

superior e pmciprológica destrnada â

fonte rmediara do Estatuto da C a e do Adolescente. ue. como lnÍrumento da ,-for

concebido com o propósito de produzir, o tanto quanto possivel, o ser humano preÍante e

responsa veLnente a urôr ror r ru.
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ão inte ral da inf-ancia e da uventude sua vez
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\ada obstante. a rndiferença de quanros oÍentam

a obngaçào de aplicá-lo. ou mesmo o aravrco mrsoneismo. rênr produzido unl cena

desolaçào. pots acabant produzrndo un1 temerário rompimento da prática com os dir:..

centrais da legislação estatutária. num atentado r-nsupoúvel contra os rnreresses socrars mars

caros

Por tudo isso. a sociedade organlzada ha. com

efeito. de empalmar a luta pela consolidaçào definitrva dos pnncipros essenciars a ruteia adequada

da cnança e do adolescente. tornando real a implementação da sua legislação fundamental.

pois de há muno soaranl os alarmas para as temveis conseqüências dos que. recaicirrando.

permanecem na inrperdoavel lassidào enquanto avança a mrséna e a dissoluçào moral da inÉncra e

da juventude

. E porque calar em hora ertrema é desertar da

batalha secular pela cidadania. há que se dizer algo. ha que se propor algo. em nome da

premência da sensibihzaçào da sociedade frente a eíe dilema comum.
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Poder Executivo e o Atendimento à Criança e ao Âdolescente

Passaram-se. ja. sete anos desde a ediçào do

Estaluto da Criança e do Àdoiescente mas. rncnvelmente - e atnda -. o cumpnnlento de suas

norrnas encontra o obstáculo na rnadequação dos metos infra-estn:turats imprescrndtvets. srtuaçào

tanro mais inquietante quando unl ceno imobilismo governamenpl nessa área nega o caráter

pnoriúrio reclamado para sua inten'ençào.

.\té ho.y e adolescentes infratores sào amontoados

em "ruidAdes educacionais" dglegruturadas-emboando com isso qualquer sentido pedagogico

ou assistencial na medida, prevalecendo, como em citicadas passadas, un mero segregacionismo

rntolerante - ilegal e rnjusto na forma e no conteúdo. mecüeval e obscurantista na aparêncta

Igualmente. neúum avanço se percebe

quanto ao aca[amenro da Admrnistraçào Publica E*adual ao caráter norrnatrvo das resoluções do

Conselho Nacional de Direitos da Cnança e do Adolescente (CONÀNDA). descaso repercutrdo

aqui ao nào se oportunlzar ao CONDECA o comando da politica esradual. ul como o exlgem as

drsposições legais penrnentes.
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Urge. pols. que o Executtvo E*adual drspoúa-se

a uma rnren,ençào modelar no arendinrenro aos direiros da cnança e do adolescente' de tal nlaneira

Qu€ .r atençào preferencial a esse canrpo passe dos dominios d: retôrica aos passos concretos e

decididos nessa drreção.

Para tanto. proPõe-se:

a)- Que o Coverno do Estado promova o mals

rapidamente possivel lização e a munlclPa atendimento, tanto na área de

carentes como na de infratores, preferencialmente por rntermédio de projeto de lei, cujo conteudo

devena courcidrr com o anteprojao que acompanha o presente, acelerando, desse modo, a

exturçà,, das unidades educativas da FEBENI:

b)- Que, ainda, e rmedratamente, em conJunto

com a sociedade crül - cuJa panicipaçào deve estrmular - promova projao volUdo ao

io-educativa de liberdade a fi.m de que

eí.a possa. de faro. constituir uma aitemativa eficaz aquelas restntt'as de liberdade:
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- c)- Que o Covemo Estadual apóie. de modo
.\

adequado, as açoes do §pNDEC.\r concebendo meios. especialmente nrateriais, Para o

desempeúo de suas atribuições. respeiundo, outrossim, suas deliberações como fonte natural da

política de atendimento à criança e ao adolescente:

desvincula do SOS Crian

d)- Que, umbém. cpnsidere a possibilidade de

deixando de subord.iná-lo à FEdElvÍ, verificando, inclusive, a

possibilidade de que seja administrado por um conselho representativo especificamente instituído
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para tanto, iniciando-se desde logo a sua muricipalização:

e)- Que, com a m'áxima urgência, o Govemo

Es.;rdual diligencie e apoie a existência de um Programa de Renda Minima ou de Bolsa-Escola no

Estado, recomendando que o Legislativo acelere as demarches para sua apreciação.

... f1- Integra este o anexo Relatorio Final, inclusive
.D-

Projao de Estatuto, e indicador para Àvaliação e Fiscalização das Entidades de Abrigo e de

lnternaçào de Crianças e Adolescentes, sobre a Furdaçâo Estadual do Bem-Estar do l\Íenor, de

São Paulo, produto do Grupo T'emporário de Trabalho para o Reordenamento dâ FEBEM. que de
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\

janeiro a dezenrbro de 1997, ocupou-se da apreciaçào e discussào sobre. e da elaboraçâo

subsequente de seu conteúdo (documento n.o l).

Sobre o Poder Judiciário e lllinistério Público

A aplicaçào fna da lei desnatura a norrna.

denrrpa o Direito e. em cenos casos. estabeiece o caos.

Tem-se observado, especialmente na esfera do

ato infracional. lamenraveimente. um drstanciamento da prática em rela$o às diretnzes

eíannárias. com preocupante hiperutilização de medidas restritivas de liberdade, o que, longe de

represenur solução adequada' a pacificaçào social. reahmenta o turbilhão de üolência.

propulsionando clima de insustentável rntranqüilidade.
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P,

b)' Que. ainda lrulrs' \{inisténo Público e Poder

Judiciàno, eul conJunto. deíuram poiitica de arenciimento ao urfrator nos ter:]'los das exigências

estatutárias. unificando o entendimento, ao menos nas suas grancies liúas. rendo em ústa a

obsen,ância dos cànones da politica de proteçào lntegral:

c)- Que, umbém, €ssas rnstituiçoes, atendendo as

daerminaçoes ngorosas dos arts. l2r e r22 - pnnciparnrenre - do EC.{, recomendem a Juizes e

pro*otores a utilização excepcional da medida de intemação. assim como da aplicação mais

efetiva de med,idas socio-educativas de carater nào restntivo da liberdade:

d)- Que, sobremais, essas instituiçoes destrnem

os cargos vagos nessa àrea a promotores e Juizes especialmente 'ocacionados. 
exrgrndo-se deles

formação abrangente e multidisciplinar, para o asseguramento de uma ação que recoúeça a

pecuiiaridade da condição da cnança e do adolescenre corno ponto de panida obrigatorio;

e)- Nài so isso, mas que se conceba um

programa de reciclagem consranre e abrangente desses profissionais- tendo em üsta a imponáncia

de manterem-se arualizados e, sobretudo, srntonizados com a questão social, responsáveis pelos

casos sob seu exame:
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Indispensável que o Judiciáno e o tvÍinistério
enl um testemutho sereno da validade do império da lei. fidelizem sua atuaçào em

relaçào aos postulados do ECA, pondo-os como ponro de panida e finalidade úhima a ser buscada
com a interpraaçâo da lei' sobr$udo compreendendo 

.a nalureza pedagogica de sua intervençào.

Nessa medida, e para que orgãos dessa
magnitude - comPrometidos institucionalmente com a promoçào da cidadania - nào contribuam.
mesmo involuntariamente' Para a exclusão e marginalizaçào da criança e do adolescente, sugere-
se:

a)- Que em caráter emergencial, Ministério
Público e Judiciário' convocada a Procuradoria do Estado e ordem dos Advogados do
Brasil' Promol?m um esforço c'rncentrado - ou mudrào - no sentido de rever a situaçâo de todos
aqueles infrato-res intemados r,:m unidades educacionais, üsando a adequaçào de cada um aos
termos do EC.{,:

Público,
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0- E necessáno, ademais, que se rnstrtua um

setor especializado para o cunrpnnrento das medidas socio<ducativas, junto do qual deverão

existir trirnicos em número suficiente para o apoio aô trabalho dos Promotores e \'Íagistrados:

g)- Que sejam dotadas as Varas e Promotorias de

Equipes lrÍultidisciplinares. com técnicos em número suficiente para o cumprimemo de sua missão, "u 
tl 'aa ' '''

os quais deverào ter progratru de arualização, reciclagem e integraçào consuntemente.

Sobre o Poder Legislativo Estadual

Como representante de todos os segmentos da sociedade o
Poder Legislativo há de entestar as aç&s no sentido do atendimenro e proreçào à criança e ao
adolescente.
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Nessa perspe«rva. reclama-se do Legislarrvo

uma fiscalizaçào conÍante das atiüdades do E.xecutivo. no resguardo do cumpnnrento da Lei.

târrto quanto maior agilidade na votaçào de ntatérias que drgam respeito à proteçào da inãncia e

da juventude.

Sugere-se. nessa conformidade. o seguinte

a)- Que. em regime de urgência urgenríssimâ-

e em atuaSo conjunta com o Executivo Estadual, se delibere sobre um Programa de

Mruricipalizaçào do .{,rendimenro, nos rerrnos do modelo em apanado:

b)- Que se delibere, em caráter igualmente

emergencial. um projeto de renda miniÍna ou de bolsa-escoia. rendo em vríâ a crise social e a

situação de penúria dalueles que üvem em situaçào de mrserabilidade;
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c) - Que a Conrrssào de Dirertos Humanos

institua unra subcomissào de Direitos da Criança e do Adolescenre. que seria encarregada da

análise unificada - e célere ' dos proj«os de lei esistentes na Casa, fazendo o possivel para d.ar

traumento de urgência na sua tramruçào:

d) - Que verifique. urclusive auavés de gesroes

junto ao E.recutivo, a possibilidade de instituir a figura de um "ombudsman", com a furalidade de

fiscalizar o sistema estadual de atend.rmento à criança e ao adolescente, o qual deverá ser

democraticamente eleito e nào ter subordinaçào a autoridades esraduais da área;

e)- Que o Legislativo umbém apóic as açoes do

CONDECÀ. zeiando Para que aAdminisrraçào doe-lhe de recursos rnd.ispensaveis para o

funcionamento adequado e respeite suas deliberaçôes como fonte ur:ica da poliuca estadual de

atenção à rnfância e juventude.

0- Também rntegra este a anexa Proposta de

Emenda à Constituiçào do Estado de São Paulo. de autoria dos Exmos. Srs. Deputados Jamil

Murad e l'iivaldo Sanrana, do PC do B I Panido Comunista do Brasil (documenro n.o 2), destinada

à ambuiçào de I ozô (hum por cento) da arrecadação de tributos para programas de arendirnento à

rnÉncia e à juventude
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sobre os Poderes Erecutivo e Legislativo r\Íunicipais

Responsár'el maior pela rmpiemenuçào das

políticas de atendimento a infância e Juventude. o muricipio há de oÍenrar uma coordenaçào

adequada entre seus diversos segmentos. que deve ser preocupaçào fundamenul de seus poderes

constituidos.'

Dessa maneira, é rmprescindjvel que,

aniculadamente. organismos oficiais . organizaçoes nào govemamentais, Conselhos Tutelares e

Conselho }Íunicipal de Direnos da Cnança e do .tdolescenre, ajam no senrido da vrabilização de

politicas concreras de proeçào.

\Íais ainda, é rmprescrndível que se destrnem

recursos suficiemes para su matenalizaçào.

.{.ssim. ficam sugeridas as seguinres posturas:
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a-) Que a polirica municipal de atendimenro seja

estabelecida unica e e\clusivamente pelo Conselho \lunicrpal de Direitos da Criança e do

Adolescente' recoúecendo-se o poder norma[ivo de suas deliberações nesse sentido:

b)- Qu.. se ofereçam aos Conselhos Turelares

meios e modos indispensáveis para a reaiizaçào de suas atiridades,. sobretudo üabilizando

legislaçâo que penniu uma democrática e apartiúária eleiçâo de seus membros, a fi.m de que o

desempenho de suas atiüdades enconre'se sempre em mâos de quem conscientemente o deseje e

esreja habiliudo para Enro:

c)- Que haja douçào orçamenrária à ahura da

realizaçào de progralrlas d'ignos em defesa da cnança e cio adolesce.r:re. assirn como que se doe o
Fundo Mruricipal de rrarores suficienres para Ento;

d)- Finalmente, que o l\Íunicípio implante, o
quanto antes' um programa de renda hrinima como forma de proeçào à familia excluida. com a

.. 
I

consequenre proeçâo de seus filhos.

,a.'
.\à
vSl

...rr:

.t:',

-a
FREsrÍt{iIlIf{-E!FlFlr

\



.'li
"f
it
i-{..

.T\

iJ
?

-.#

5

4.,

ORDE}I DOS.{DVOCADOS DO BR{SIL
sEÇcÂo oe sÀo PAULO 

\
cEp.0t@1-g . nRAÇA 0A sE. sas - sÀo pAULo

jY

:

,.c.

Conclusão

.l\inda.rntegra eÍe a anexa denúncia de autona da

Comissâo de Màes dos L:nternos da FEBE:\Í (docurnento 3).

O Conjr.rnto das deliberaçôes unanimemente

proferidas exprime a radicalização inerente ao rompimento politico-instinrcional das organizaçôes

signarárias com os orgãos públicos compsentes, enquanto subsistentes as causas e as deficiências

estruturo-conjunturais denunciadas Por e objao das alternativas concretamente indrcadas à sua

integral e definitira supera$o.

Exprime, outrossim, forte decepçâo quanto à

incompreensivel omissào do Poder Judiciáno e do N{inisrério Publico no curso processual d;

rebeliào registrada dãsde I I hor.qp do d,ia 0-§ até l0 horas de 06 de novembro de lggT,no rnren-

da Unidade lmigrantes da FEBEI\í. inten'alo temporal de 23 horas, cuja evoluçâo à proporção de

tragédia era iminente.
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ragedia que felizn'lenre derxou de consumar-se.

nào obstante a elevadissrma probabilidade resukanre da tendência preponderante na oponunidade.

Tendência que poderia rer sido desde logo

revenida, e subseqüenremente supnnrida. se interlocurores do Poder Jud.iciano e do N{uristéno

Público tivessem se deslocado tempestiramente à Unidade lmigrantes, palco daquela rebeliào.

Quanto aos Poderes Executivo e Legislativo

Estaduais, a expectatirra é que. hcessantementd interagindo, concretizem a prioridade

constitucionalmente atribuida ao universo de crianças . .dojurcenres. sob pena de

responsabilidade.

Referida advenência aplica-se aos poderes

Executivo e Legislarivo do lvíunicipio de são paulo.

Finalmenre, o que se deseja e se espera é que,

elimrnadas as causas deternulantes. se restaure e se norrnahze a relaçào politico-rnstitucional

integnda pelas organizaçoes signarárias e os órgàos públicos comperenres.
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Sào Paulo. l-i de dezembro de lggT

r Âssociaçào Juizes para a Democracia

I Comissào de Direitos Humanos e Cidadania da Câmara \Íunicipal de São Paulo - presidenre:

Vereador iulo Cardoso de Araújo

I Comissão de Màes de Inrernos da FEBE\Í

r Comissào Permanenre dos conselhos Turelares de. sâo paulo

r Comissão Permanente de Direnos Humanos da Assembléia Legislariva do Esrado de Sâo paulo

- Presidente: Depuudo Renato Simoes

I Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescenrc de Sào Paulo - CONDECA

I Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CtvÍDCA

r conselho Regional de servrço social - op Regiào - sào paulo

r Deputada Beatriz Pardi

fiíl Depuuda Maria Lúcia Prandi

r Deputado Nivaldo Sanuna

r Depuudo Paulo ieixeira ..,.

I Deputado Rui Falcào

I ECA em Reüsta

r Fórum Estadual dos Dirertos da criança e do Adolescenre
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ORDE}I DOS.\DYOG.\DOS DO BRASIL
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r Frente Nacional dos Trabalhadores - FIT

r Frente Parlamenur Estadual Pelo Frnr de Todo o Tipo de \:iolêncra e ExploraÇào contra

Crianças e .\dolescentes - Presidente: Depuuda .\taria Lúcia prandi

r \lorimenro do NÍrnisreno Público Democrarico Brasileiro

r NÍovimento Nacional de .\Íenrnas e lv{eninos de Rua - Nni}!ÍMR .

r Subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e do .{,dolescenre da Comissão de Direitos

Humanos da ordem dos .\dvogados do Brasil, Secçào de são paulo

r Vereadora Aldaiza Sposau
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< onttssÃ«l t)E t)ultit't'os uttt\tANos t)^ onr)tit\l lx)s AI)\'(X;^lx)s lx) lllt,tsll.

Scção Sáo I'arrlo

GIf tlPO DE ]'tl,tBALItO PrtRA O ITEOIIDEN,\l\lENI'O DA FIIlI[-l\t-SI'

('oortlcnlrçã6: I)r'tlÍ. Iltlllcrl6 d1 Sitva c l;r;tltcisca Iltltlrig,ttcs (lc ( )lir'cil';r
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l\lerrrhrgs (lo Grrrpo de't'rabellro

trtar i a'Sud .;ilirrcncz.

sutrconrissilo tle Defesn dos Direitos dn crinnça c do Adolescente - oAB-SP

Âl:trr [:. ('arvalho

Ut,irirlurt It. Silrn

sintticnto dos Trnbnlhntlores e,r Entitlndes de AÍendirrrento ao Menor e à Familin

Vilclrrrir tr Âlcrarrtlrirra da Silr n

pns(ornl do Menor/conselho Municipnl dos Direitos dn criança e do Adolescente

lcrczita Dcl Niito Artrii.rl
Ccntro Oscnr Rolrrero/Conselii :r Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente

a

.a
t. t'rarrcisca lt<xlrigucs dc Olivcira

Ittovirnento Nncionnt de Meninos e Menirras de Ru a/Conselho lllunicipal dos Direitos dn Crinnçn e do Atlolesccrr(e

llctr:rto Nasci lrtcrll«l

conseilro de Murricipnt dos Direitos da criança e do Adolcscente

Ârllrur Seatolirri N'lcrrtctr

Nrirteo de Trnbnlhos Corrru,itários da pUC-Sp/Conscllro l\íunicipal dos Direitos ttn Criança e tlo Adolescenle

Ârrlotrio Cnr los l(nrrrrrllro

Conselho TrrÍelnr tle Viln Mariann

Doraci dc S l:crrcira

Conselho Ttrtelar tla Penhn

'l crczirrlta llclcrra lr'[artirr-s «lc Alrrrcitl a

Fórurrr Municipnl dos Direitos da Criança e do Adolescerrle

"r;.]{igilS,
^!Ê_sb

l:

l'r,rl' ltohctlo «J;t Silvn

Subconrissío tlc Dcfcsn dos Dirci(os tln Criurrçn e do Atlolcsc'
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INI)l( r\l)OIt l'ARA A\',\ l,t,\(',\O

I N',t'E R N,\(tÃ O

; l;lSC,\l,lZ,\ (tÀO l)1., l,-N'l'lt),\l) b-S t)1,. rylll(;() t,: t)1,:

E ( RIAN(itS ti Al)()l.lis(:EN't't'SI)

( oNSIr)I.R,\Nt)O.S

| - ('oltsitlcrarttkt tlrre a criança e o ad()lescenle são pessoas enr lase de desenvolvirnerrlo. bent ct, .rrr srrjcila rlc tJircittrs. e rgrre clas

ctiattça c o atlrrlescettle conto prioridade absokrta de sua existência e de seus otrjetivos eslaluláÍi(,i

ttittt alctltlc os Irirtcipios cotrsatrados rrrr Ír( r\, rlc regionalização t tlc r rrrlriciJralízaç:io tl., a tclrrlirrrcrrl. . (.r;irrç. c ir{)

dclirrir urrr parlr iio descjávcl de atclxlinrento â criarrça c ao adolescente

l - c()llsidclal)(lo (ltlc o lltctldinlcnto à criallÇa e íto arlotcscclte e às slas Íarlilias e servlço pÍesl.l.lo 
Pr)t cnlicladcs l)articulares e

ctttlvcttiatlas Pt-lr dr:lcgirçâo do poder púhlico para capacirá-los ao eÍ'etivo exercicio tkrs tlircitos «lc ..irlatlaria,

t?;';' '';
a +.
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r.);, r_

13" r ( eY'
.t.:i. i

'-l . §â
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.;

I

o (;'l' aprescrlla o scllttitlle inslrtttttcltlo, rlenorninarto lndica«lor para Ayaliíição

lntclnitçiI() rlc ('ri;rrrç;r c «tc r\«lotcscurlc

I

c IjiscaliTâÇào tlc I:rrtittadcs rlc .,\lrrigrr c rlc
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o t|.1 t-'l'l \/o

C.rrstrrrir trnra nrctortologia de avaliaçào qtre constilua-se cÍn inslrumento útil para nloniroratncnlo rlas obras púltlicas c privarias

t. Í1. lll. l\,.. v, \,1 Íl \/ll rjo Ârtigo 90 e no parágralo rirrico do Âíigo 9l do listatuto da criança e rlo Âdolcsccrttc c nas

Ilesohrçõcs l"s 44, 45 .16 e 47 dtl Conselho Nacional rle Dclesa dos Dircitos da ('riança e do Âdtllcscetlte

., I lS'l'l l'-l(',t'l'l \/A

r\ I ci l:cclcrat lt" tl 0ó9, dc I 3 tJe jtrlho de 1990 (ljstatuto tJa Criança e do A«lotesccnlc) cÍitttt ttllla nova ()t(lcrlr rrrsl ilttciottal

..lnotcção irrtegral", nos lernlos tlas convenções e dos lratados internacionais dos quais o ltrasil c sigrratário'

o ,rcsrrro eslalrlo elcgcg a criarrça e o adolescente conro "prioridade absoluta" na lorrnulação das politicas sociais' rla destirlaçâo

,.?. rlrs rctrrsrrs pirhlicos c ras silrraçõcs tlc crrrcrgôrrcia No nrcsnto senlitJo. as rcsulttçõcs rlo CONÂNl)Â acittta cilatlas cslilltrlaltl

ditctr izes para o atcttditltetrto do arlolcsccnle attlor dc ato infiacional

Irassarkrs sclc anos tlcstlc a edição do 1:('4, cntrelanlo, nrLrito pouco se fez pata a adcqtração das cntidades sociais prrt'lieas c

p:rrlicrrlare:; qrrc crridarn exatarlcnle das crianças e tlos adolcsccrtles ern situação tle risco pcssoal u stlcial ntais gtitrc tlLtc sào os

irrstituiçries totais perdurenr ainda a cullura da viotência, do dcscaso e da conslantc violaçào dc dircittrs' bascatkr no hirrõnrio

tlisciplina c segirrÍarrça c clll urna politiôa rJc corllenção

o resunado <!isto ó que crianças c arlolesccnles peflnanece,n poÍ tetnpo 1lq5ncçs\sá'itl nas clltidatlcs, corttittttattt lcntlo

pcssoal c s6cial errr qrrc ftrranr atrrigadas e acenlua-se o númcro dos cgressos (lcslir tlsl 'cs qtte ahtaçatn a tlclilrquôi" i:r c a

irrrirralirl:rrlc corrro Írnica íirrnra tjt dclurpando suas linalidadcs Plec,. . são ahriS,al'. plolcB(jr, c'ltrcaÍ'
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'l (r

l)t()lissi(;,mlizar c I)tcparar as

t'i,l;rtlarriir

pessoas eÍtl làse rlc desenvolvimento para exerccr, atrlônonra e livrcrlrenlc. ()s scrrs rlircrlps tlc

os «)nselhr)s estadtrais c ntunici;lais rlos rjireikls da criança e do adolescente, os consclhos lutelares, as vaÍirs tl;r inÍãncia c rla

1.lessoa lrrrrrarra c a otinrizaçào dos scrviços prestados pclas mesnras

NtÍ:'roDot.(x;!^ t)t: opr:Ir,r(:roN^l.rzlrÇÂo Do INDTCADOR ,...

tcrrros rlas lctrâs "a". "h". "c" c "rl" thl Árligo 9l rlo IiCÂ, conlpcte rl regislro c a risloria rta cntitJade, a estiprrltrçâo rlc prazos

l);lra sanealrlcnlo tlas'irregtrlaridatles otr rJeliciôncias idenlificadas, a Íeprcscnlação ao Iríinistirio Pu[lico, quarrr[r ncccssária, o

pctlirlo rlc irrrlxrgrração tlc tlirigcntcs, tlc intc«liçào c rJe í'cchamcnto da entirl,dc 
' ' 3

Qrrantlo as irrcgtrlari«ladcs e/oLr dcficiências diagnosticadas inlringirenr posturas e lcis rnunicipais, csladrr;i\ rru têrlcrais, o
( NllX'^ rcr;rrisilará tlo r'rrgão conrl)ctcnlc a rrcccssár.ia Iiscalização

Qrritnrlo fizcr-se necessátia a vislotia ticnica ou a enrissão de laudos técnicos especializarjos, o ('NllX'^ solicilarii o c()ncuÍso

rclalir'os ás ár'cas rnédica' psicolôgica ott dc assislôncia social, o CI\íl)CA porJcrá requisilar parecer especilico (h)s rcsl)ccrivos
corrselhos cslarltrais

Â ccllilicaç:io da entidarlci dar-sc-á intedialanrente apôs a conclusão do l.aurltr <Ic Visturia euando. cstabclccirkrs prillg p?ra

srrlicitaçào tla c»l irlirrle
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o ( t\ll|(.^ 
pr.cc(,cri á \.

," ,..,,,,r.,1r"'rr._,r,;;t'""t a qttc se reíi:re essc irrsr

j,lli1l,,,,*, . .^,u.n ,rrm ::;:l;#ffiil;.fi:;::,T:;l'lr 
'lrc 

rcsis,, 
'lta 

c'ri'lra'lrc c'r", ,r,» ,,casià,,

strs,('rrrr,'rrrr.-. 
,,,,, ,,rr,,',,.,"nrri,a<Í. er» .n.,, ," .,,,,,,1111^liliva 

entiríatle, ,,'.r,,,, ;t:;::' jll;:t,:tt,) ,T;;;1s('lllÍlr ( l'r), quesiÍos. sendo orro " "::,"^--. 
"..'uc cr )Irl'Í lltilçi(' tlc irtcgttlatirlatícs otr

".,"',..',,,' u",i;;:;;;,";#;;::::ilj:-'.:,,,:*" quand. a presraçà. r"., "' 
dcíiciirrcias o triasr,':rricrr r'tr sc'á

-cerrrri,.,,çao rra errri<rarre. ,,;::':ti:..::.:r,:.,,.:- 
..:.r,,.*s conr os corrccir.s ,. .,i,r"""t 

csÍircr cttt dia c r.(l('|s's r,rcsiros

u",,.,.,,,.1," -r.,;,r,,'r";, ..,,,.,r5::::,::],",'erriíicado 
dar-se-á apenas ,ro, n ,ffii ,:,:'il::::;,,:;::':::,:;,,:

:1, t rr),u)r; D,rs rNs.t.^l.ztç;t-lus rrístC,ts

, Lt l?l (; t,t Alu/
^('A( 
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l)o.§.r' rlo Alvará a

obs -.,- , /aÇoe.s ser reg

NcloN^,'lEN'ro - veriíicação da regularidadc da c,rídarlc íàcc a. (tlesla a regula'idade' rllas rrão a críspcn.sa de cuidad's coÍ, a nraÍr,isrradas no Rerarório de Visroria. para posreriores pro'icrircias

'ri '' .,) dc I:tJilicaçires tl,r s1111rricí1lio A
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,11.VÂRÁ l)E COIfPO l)E BOI\ttll.lllf() - vcrilicaçào da rcgularittade rla cnrirjadc t:rcc ao ('otligo rlc lrliticaçircs rkr

c\lir)loícs, tlcstlllslrttçilo rlas sairlrrs tlc crrclgirrci;r, ar nr:rzct)itmenlo rle irrlianrár'cis, clc

VIS II)lll,\ l)^ Sl:('lll:l,tlll..\ l)tj Yl(;ll.,iN('l,f S^Nl t'ÁRtÂ - r'ciiticlçào rla rcgularidadc rla olrra licc a legislaçâo

sir nrlA rra

lt [:1.,tÇÀo -}]Sp,\('o lNl't]RNO/USt,Á Rl() - r.er ilicação da regularitladc rla cnridade face ao ('ótligo tlc ltliÍicaçôcs do

IrÍtrrricipios. à legislaçào tlc errsirro e à legislação hospitalar, quando cabiveis Na lllta rlc urna legislação cspecilica ;rara cnti«ladcs

rlc aletttlinrcnlo à criarrças c ad()lcsccnlcs, aplicanr-se «ls quesilos cxistenles enr lcgislação correlala, conro a l.cgirlaçào liscolar' .-

a lcgislação s()l)re cor)struÇõcs lrttspitalarcs

,i ltl:,f S l)r: t.ÂZEIt f: RECIrÍ:,r(:Ã0 - SegunCo o nr4lfi61 enrendinrenlo tla l,cdagogi", p.;r "lazcr" crrtcnrlc-sc a cxisrência rlc

atividades tttrtrtitorarlas, r'isanrlo a<l dcserrvolvinrcnlo de aspeclos conslat)les tle urn plano pedagógico

l,ltllPEZÂ - Vcrilica-se as cortdiçõcs de lirnpcza rlas partes inlernas c erleÍltas rla cntirladc; a['rrr rlos aspcctos lirrrrrais.

rla ágrra, lavagcrtt tlc roul)as c làtores gcradorcs tlc rnicoscs e de perlurbaçôes rcspiratt)rias

llÂ lll'fABll.!DÂ D!l - Vcrifi.a-sc as condiçôcs gerais de habitabilidade, segurança e salubridatlc, conro a tlisposição rlos

cspaços inlctrtos, dormilóri<ls, reí'cirório, barrheiros. salas, locais de recepção c rJc visitas c os cspnç(rs rn:ris ulili/a(h)s pelos

'+-}i3r. r.ti
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tlstlários, senlpÍc cotls;derando-se a especiíicidade tle suas necessidades. lais c()tll() se\(). irlatle e lerrrJrlr 111. f 't.t nril:rt:rrcia n:t

entidade

Itt:(; tll,,t ltl D,t I)r: t)^ tXX:tttlt EN'l'^ÇÃO

ll(kl r,l I tlr

( .(;(. l. lxi5t.Rlr.tl| S

l\:ir'Rl(' , ('Àil x'.\

t §t.\il'1(l

R l t il\ll N lo 15 il.1{ N( ,

I I I I 'l ( t.\ I 'l ll.ll ),\l )l: l,l rltl lr 
"\

',,::ter' :tÉ ,r-'Ff '.',:;lâ;'.,

'^?r'.
. ar*

c(;C E lNsCtllçÕes - Àlais do qtre os aspeclos Íirrnrais, <luanto a erislêrrci:r .u rrio clessc r;rrcsirp. srra rcrilical.;i. t1r,stirra-se a

i<lcrrlificar as possibilidadcs de acesso aos recutsos. bcnellcios e prog,ranlas orrdc tais providências sâo inrprcsr.iltliyeis. conro
recebinrento de verbas e doações, movimentação de contas bancárias, etc.

INSCRIÇÃO CtllD('^ - Verifica-se a exislência da inscrição e suas atualizaçt-rcs. nos terrn()s do Ár.tigo 9U c Par;rrraÍir rirrico do
Arti-to 91. a conrpat ibilidarJe dos prograntas cm relação aos objetivos estalutáÍios, bern conro as alteraçôcs. 1r.diíicações e

anrpliações de seus programas junto ao CMDC^.

1:s'r^'Í'll'ro - Á arlálisc do Estaluto e de suas pos{ctitttes altcraçõcs devc scl lr. scrrritkr rlc rcrilicar ;r c.crrrrci;r rlrs plrr,.sitos
da entidade para conl o llCÂ e a potitica de alendinrcnlo á criança e ao arJ«rlcsccntc. trcrrr conxr as disp.siç<-rcs (1.(. ,()r.lirri/a.r ir

ll
I

l\lltlt.ll \l.rll\,lll (;l,l Âl{l/ rtx r

I

i
i
I
I

,i

I

;

I

I



\

5()

lrcrrs patr irr rrlrtiiris

llt:(;lNtÍlN'l'O tN l'l:llNO - Âvalia-sc a adequação do Regirnento lrtlcrrto da entidade ás disposiçõcs thr I (',\. 'r rcgitrtc

dir cçào. cle -

:.a

dada a garrur rle privili'gios liscais e lritrtrtários tltte isso inrplica

t\", ,\\/,\ t.t..\('Ã() Dr. si,.trvtÇos'l ECN l('os

H/i' '
t t!.+

. . r.i.
b

a

o l.-
1".rÇ. ll(,t\l l{lr;t I \R l'l \Sl'.tt t

I

:;l.l( \'l(.'r )§ lrtl I rit 'Uli

\l l(\ l(.'( | ( rl x rl.. I ( )l ( x;l('( I

:il lt \ h.'il rst( 1 ,l I x;l('l I

:il l(\ lr.'(l:ií r'l \l

sl l(\ lr.'(lS I I )l rr ' \''l( )N j\l:i

:il l{\ lt;(,s

l'hr,l l§sluirÀl l./ÀN'l l:§
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Sr:ttV'l('OS nl í:tll(.OS - () r;ucsit. a ser

c nâo a atuação profis.sional clo nrédico, par

rlc sn[r«lc. Ir.r crlrrvêrri, 
'u orrra Íir,,a. irrr

clc rerrredios. elc

da entidade' a'alia-se a qualidade e a regularidade dos serviços prestados, o fornecirrrenl. de próteses e d.s insurrr.s 
'ccrssáriosar rs cuidados rlcrrlários

sli'l\rlÇos rslcot'Óclr'os - lndependententettte <ta existência ou nào de psicór.go nos qua<Jr.s da enti<rarrc. a,,..ria-se ar;u;rlitlarlc c a lcgrrlaritlarlc drrs selviços prcslados, inclrrsirc â í-anrilia

sl:llvl('o 'so('l^l' - llrtlcpcttclcltlctrerte da crisrcirrcia orr,ã. rle Assi.srcrrc S.ciirt ..s (ltlil(1,()s tl.;t errlirl;rrlr.. irr ;lli;r-sc a

....:tffi '-o.
'it' ': .,t'+ ;.

(1,;rlidade e a regutaridacle dos ser'iÇos prestados, inclusive aos [amíliares e a irrreraÇào s1y111 a coÍrrunirtacle

sl"llvl('O l)l': 
^'l'['Nl)ll\t['N'l 

O l)lllE'l'() - l:ssc (lrcsiro rlcsti,a-sc , avali;r
Iticltic,s' lll()llil()lcs. ctltrc;tcJrtrcs c,,'.lalrráli.s c tcrr tli'crs,s aspcc(o' a scrcrr írv,

lrrÍclll()' il tliscilllilril. ca'§ligos c prôrrrios. alcrrdilrrcrrlo rlas necessidatles irrdivitlrais.
os trstrários. elc

verilic;rdo e a t;tratidadc e a regtrtatirtartc tlrs scrv.iç.s rrrc.ttic..s prcsrrrrlr,.. ir(rs rr:trirri.s
amédico ou enÍ-ernteiras' IderrtiÍicada a rrr.dalicla«le de arerrdi,relrtir, tlirt.r«r. crrr I)rsro
porla verificar a cobertura orerecida. a regutaridade do alçndirrrenlo. 

' tirrrrt.cirrerrro

í ();rlclrtlirrrenro rlircr. c c(,trrrrrrr. íi.it, í)(,r

irliarlus, llri.s conr() ;r aplicaçlio tlo l(cgirrrcrrto

irrlcrrsiclirdc rlas rctaçt1cs rtrs lrrcrrrlcrrrcs c.rrr

-:1. l
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sr:ltVl('oS Íil)tl()\('loN,\lS - Scgurtcl. a íaixa ctária cl.s trs.ári.s. arati,-sc irfrtt'ttc:irllritis c()llcsl)(rtttlclllcs' irrtlcllcrrtfcrrrctttcrrrc tlc sclcrrt «rlcrccitt..s rlcrrrr, ()rr íirir
rritla«les e'xlrat:ttlrictrtatcs, c()ttl. aulas dc reÍ'.rç.. patesrlas, r,isitas morrir,ratlas. (!
''t.. eristôrrcia dc rrcat apropriatro para esrudos exrractasse. erc

oíL'r ta c it rlisÍrorrilrititlirtl... ttos scr r iço5

rl'' r'rrl.irlirtlc lrrclrri-sc n(.rr1. tlut.rilo 111

ilidatJc tlc tirros c tlc rrratcriirl dc
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I
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S}:ltvl(]()SPRol..lSSloNAl,lzÂN'1.Is-l,o'scrviçosPr()lissionalizanlcsllà()secntelldcilsalirirlttlcsrlctlxrillcrle

ntanrrlCrrçi0. (luc são l)cccsSáiias c inrporlanlcs paÍa a ellfidade' exccl(.) se deYidanlelltC caracteriradas cttttlo aliritlatlcs tlc

cstàgio lcito írcgrrl:rritlatle «la cscr ilrrlação lral)alhisla

,\ l.l Nl !.N'l ,\ÇÃo
l,l. \\l\lt , #4;'*

i.

a

,

I

= ri .l;;ri.

t'l(t h ;R \Àt \

til ' I ll lí.'Àl t

i ;,i;.:i'; iiu :i r

í,1 i.l l{l )§

.\l l\ll 11;lr lu',

I ,l

l'kt l'^l(.\r. I; lxlS

,\t l\ ll tj 11 )S

a
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pR(X;ll,\NtÂ DE Nll l'lllÇÃo - Avalia-sc a a<iequação da alinrentação oÍ'crccida à faisa ctária c á lase tlc dcsctrrolvintcttlrr ern

t[rc o rrsrràti() sc eDc{) lra, cspcciatntcnle o aleitamenlo e a sttplentenlação vilantinica observa-se a tllletliirrcia ao cartlápio

scrualRl. () l)Ícpâro tlrts aliltlenlps, a rlrantidatle e a qualidade servida' a dispttsição tlas sobras e as contlições elll (1rc sâ() scrvidas

ils r clciçt)cs

t;o*NE(.tr\.tEN.!.O DE CÊNERos At,tMEN.ricros - Avaria-se o niver de c.nrpr.nrer irnenro d. orçârrcrr. c.'r. rrc,r

alir entaçio. a ceniraliu ação orr tlcsccntralização das cotnpraS, o armazenanlcnlo drls gêncros' observância tttts Pt aros rlc valitlatlc

c rla rlualirlatlc rJos protlttlos eslocad()s, clc
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PtrEP^R/rÇÂo DOs 
^t.t[rctruraridadc, a q,aridâde 
". r::il::- 

verifica-se as condiçôes de preparo ríos ari,renr.s. as condiç«ics
,;lN^ NCtrt It, EN].O E,\r^ N U.I.ENÇÂo FTNANC[-tÍr,t

5.1

'I, r,ilr,i

elll. qt,c r;io selr,íd,S. a

l kl \ rlr itl;--;;; ,

I t)t ,{ \,

()hs Ílectrrso

atll rrír risl raÇão

s or iundos de

lU I lN ICt p^ l, - Consiclerarrr_

enrpresas públicas nrurricipais

l,I,,r.l .\r(
I
,l

ll ,t t 
' _---

entflrcsas eslalais, q Uer que seja a esÍbra 8o ve, na,ncrrlal. scrâo
ualq

i
I
,

I

I
tr
I

!i

-_-___-
corrrglrrtarías

,".Êq$ ,.,.?f, scr{rlrrrfo tl ltivc lde

lrt:lrfjtt^r, - l:rn toríos 0s itr

;: ;.1 ::, ,;,","":il::::,,,,*,l. ;:il::il:, :;,., 
c a va,ia sc a r cs,r,,,, i,,i,,,,

e regular a preslação 
"n,,u, ",r,'""'"'"nla 

llo orç;l||rc l(, ,,,,,a 

tt"" r;ttc lt rctha c lirll;1 ';tltl- (| \ilhtl c

regurar a sua inexjsrência n,, .,lr'11, 
"" "r'orlc 

Na Irt'sr:r1;irr (íc (r)rras.

ES r'^Dtl/u, - tinrpresas púbricas. de adrninistraçào direra
'inculaçào adr,irrislrativa, ínclusive a FEBEM. 

ou indirela e lirndações. devern ser conrputa(las rt.guntla l suâ

,
,
I

I

I

se recursos rrunicípais os orirJndos de provisão ,rçarlqrlr;1,,

,', RU lNt Nil:
f.\[\II \,

l'liul'l{l' )S

r r.' .r j.i

\I U)l,.\l

R'J \r 'fr I

r.ll trr. ll'\l

l\il

:l
--_-

lll

') ttlunícípío. oriurrtír,s rlc Íirrr,, ,'tJe

I
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I

a
a ___ ---_
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rir I lNl('ljl c irtclrri ;rs ()N(is irtlcrn;rtiort;ris

ON(ls - ('onsidera-se arlui apcrras as orgatrizaçôes nacionais, independenlerrrcr)l c dc a arrccadaçâo dc Íirntlos t(r si(lo lcita no

crtcr irrt orr n() lc[ril(ir io r]aeionâl

l,l.,tNo t)ll'l R,\ l],1 l,llo
l'l ',"1\tr r

It)l{\l\l)l ll\ll( ;rtI,;Ii

ISl \lll I Ií lNll iJt(, t)l
( )ll,l I l\ I t§

| \l'\í ll.\r \, ;; , ,:j ilNlr\

<rr}..c.
ir
t{

a
).r. .

1+'. l-
fl:'' r "'tr.

J.
l.

t
I

I

t

Ll(r; \Nl/.\r.'

I l(,\il^l llr I

,\ ll:)ll)l\t! lllr I I )ll{l: lr r

lx,
I )l

I
I
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t;ORIUÂ I)Íi Et./tlX)RÀÇÃO - Âvalia-sc a paíicipação de assessorias e rJc consuhorias especializadas c a pirÍticipação dos

o nivcl rlc cortlpronrclinlcnl o dos ereculores crrnr as linhas gerais do Plarro tlc Irahallrrr
a

,I

í ) ll\l( )l.\r'l I I Nil: Rl r il'l ,\k

Nll l(ll x rl i x;l \

\\ \ll\í \(r
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úrs.r^ Bt:t,Í:(.r ru EN.t.o r)E olrJE.r.tvos - Âvaria-se a adequação dos pr.rgrarrras às trisposiçircs dr l:slalrr() rl;r t'rrtirlarlc' <Jtr

li(.Âerlnl,()Âs.apltrtttttçãoea<lc|cst«le<Jirciros'aadcquaçãodtlsrectttst,slisictls.rrralctiais.lirlattccilttsclltltlt;ttlttsA(}s

trlrictivos l)roposl(ls c stras possibilittatlcs de efeliva ilnplcnrentação' As trrctas sôcirr - psictl-pedagógicrs c cttl(trt:tis' rc c i\lclll'

devettt cslar suÍlcierrlentcnte explicitadas

()\ p/t( r r.r.^ÇÃ() coN.r.iNt,A _ Âvaria_sc o rratraIr. dc Rrrnração conri*ua err r crirç:'itr a. «1Lratrr. r)rrrarcrlc rr,. rirrrci.rrarrtrs

tla cntidade, a rcgularirlade e a aplicabilidadc dos cursos ol'crecidos, benr conro a Íirrrla tlc paÍticipaÇão tkrs litttcitrtrrtt itrs

oll(;^Nlz.^ÇÃo Ix).l.ll^B^l,llo DE 
^ 

l.ENt)lt\l tiN'l'o DIRETo - Âvalia-sc a pr,rporcionalitlarlc etlttcatltrtrr'ctlttc:ttrdos'

o rcqittlc rlc tratlallxr e a rotativitjade no (luadro de luncionários'

, Itrctodtrl.rgia e o rrivcl dc íirrnração dos executores enl relação às metodologias aplicad;rs

^\,^l,l^(.Ão- 
Â sisrcrrrárica tlc n'aliação tlcvc irrtlicar (luem, como e quarrd. sc a'alia os tcsttllatl.s tltt l'latt'r rlc lrahallro' a

pcriorticitladc de sua aplicação c as soluções proposlas
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l\r'l lt.Nil l,l ll\lr t

t
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lNDt\/tDlt,r t.tz,\ÇÀo D() Â I.EN Dil\t EN.r.o

lI At Nl r,l 1l .^Hlrt (;1.\ | Rí ,§

r r'r rHlil Nt'l \\
l'l s5í r.\]s

l.t .;\t\lf ,

lxx'l À[ Nl \r.'
I'l ssr, \l
illlrl lí)S l)t

l'l s:;r ).\1.

| ':;( ,

\l lillr,\kl(,

nEGlsrRos n oc'tlltttÊr'lcl'rs PESSOÁls - Í)or regislros e ocorrdrcias pess.ais crrrendc-sc a rirrrrra rrc Ar (rri\ arlrcrr(r c dc

.t:-.-.:--r: a"

elc ' cottsideratxlo-se a irlexistência de aulotrontia por paÍre do usuário enr nranrer cle próprio registros pessoais dc srra história <Je
vitJa.

IXx:tlÀ1HN't''\(:'i() l'Ílsso^t' - Verilica-se a existência d.s docurrrcrrr.s rrc us, pcss.al. c.rrr, ('crritlà, rlc Naseir,crr.,

p.rpança e co,ra corerre e llxrraros do pls e Fc'l-s

l;
'ji:r

.li.tr.
:lrri'r

',..t',Ê
:

Í

"t

\,

I

()B''E'ros t)E l'so PÍ:sso^t' - VeriÍica-sc as possibilidarJes de manure.ç;i. rla irrdivirrualidatJe d. crrrcarrtr.. (rrc rc,r
l)arlc inrporrânle a possc c a in<tividualizaçâo de objetos de uso pessoat, rais c.rr, nrareriar dc higie.e. prcserrles. .rrjctos rrc
afetivo e enrocional.
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vitlor

G{
' t--

,
,

I



57

a

I

,

VES'ft,ÁRlO - Verifica-se a existência de garantias paÍa a posse, guarda e utilização de roupas e de calçattos tlc ttstt pessoal'

5crrr corno o cstad() dc conservação e as possibiiidades de sua reposição

TIIOCEDI I\t EN'I'OS DU DESLIGÂI\I EN'TO
l'Í S\l\lr r

5l 'l,l.ll,u.' t I l.\:i í'l ,tJl )tl.'l ,l li rjl'l:

I rl{lt;lN.\R.\\t I t

.\[lRlr;,\!\ll I; il tlr I I t{N.\t.',\r I

li::il Rr.' )N ,\ I't '\ll l{ll t.\l )l'

xr i .u.'üt :i t ,\\ltl I \l(l :i

r '(l| I r'.\(.'\r ,

:rl'll§lllttl,\

I I rllr I Nll.l )l( , I ,l l'l l( \1.\i'il ?,i('1.\

t..\ I Nltl).\l)l

.' :ril r
:h5'+i'ír.Ê
|3'i.. i 'rva

r^5r
, - 'rrr..:

()llr,: t:trlrc :t t'ttll;t,l:t u it *,;titl't .h, ctlttc:.ttt.l.t d:r cttlidrr.lc. tlctu- 5c l\:tttirÍ u ÍcJull:rd(r tlu :tçà'r tl:r uttltrl:ttlc soltlc J lt(:s\r)il cttt l:tsc tlc rlc .;Cttrrtl\ lllrt'lllrr. (ll1( l"tlc :t'l

slrl,t:llÁ('Ão t),\s ('oNDl('ÕEs Qtlr: (rtllclNoll o ottRlc^l\lENlo/ lN'l'Í:llN^('Ão - Sc . ntoliv. tla itrlctrtaçà,

liri o atrarxtorro, a rloelça ou prisão dos resporrsávcis, o pré-requisito tlesc'jável é tltre o educando tcrrha atltltririthr n caPacilaçio e

prôprio trn6alho Sc a condição gcratlora da intcrnaçào foi o conretinrent(! de Ât()s irtÍiaciorlais otl () tlso ittdtritlo tlc dttrqas' tr

pró-rcquisito lrccessário que justilica o relorno a() convivio social e ler o educatttlo recelriclo.os lralalllctll()s adcr;tratlos plllt cada

r ,\r I irrlt t r d.'a a '
e:*r''
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